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 Em resposta ao DECRETO Nº 55.808, DE 26 DE MARÇO DE 2021. O qual 

Altera o Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020, que institui o Sistema de 

distanciamento controlado para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia 

causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande do 

Sul, reiterando a declaração de estado de calamidade pública em todo o território 

estadual e dá outras providências.  Conforme mudança na redação da linea E, a qual 

passa a ser: “ e) conter compromisso de fiscalização para o cumprimento dos 

protocolos a serem adotados, mediante a aplicação de plano de trabalho da 

fiscalização municipal, que deverá ter como requisito mínimo a atuação de um fiscal 

para cada dois mil habitantes”. 

 Considerando o Artigo 17 do Decreto Estadual nº339/2020, que determina a 

Vigilância Sanitária Municipal como responsável pela Coordenação das ações de 

Fiscalização e aplicação das penalidades previstas no Decreto.  

 Considerando que a Vigilância Sanitária possui 481 estabelecimentos comerciais 

cadastrados, que devem ser fiscalizados em decorrência do enfrentamento da COVID-

19. E que a mesma possui 02  agentes fiscais de Vigilância Sanitária, ativos com essa 

finalidade, com jornada de trabalho de 40hs semanais. Considerando assim,  a 

impossibilidade da equipe de Vigilância Sanitária realizar todas as ações de 

fiscalizações em tempo hábil, para que possamos dar cumprimento às medidas de 

enfrentamento da emergência em saúde pública decorrente da COVID-19,  foram 

nomeados  mais membros para compor a equipe de fiscalização, conforme portaria 

municipal 387/2021, a fim de que todos os nomeados  possam realizar as  atividades 

conforme orientações dos decretos  do Estado do Rio Grande do Sul e do Município de 

Júlio de Castilhos/RS. 

 Desta forma, a Vigilância Sanitária Municipal junto com o equipe responsável 

pela fiscalização e enfrentamento ao COVID-19,  vem por meio deste, elaborar um 

Plano de Ação para fiscalização, para o  período em que perdurar as restrições da 

pandemia em razão do Estado de Emergência ou Calamidade Pública, em conjunto com 

as Secretarias  de Agricultura, Turismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente e Fazenda . 

 Cabe a equipe de fiscalização e  enfrentamento a pandemia do COVID-19,   

fiscalizar diretamente todos os estabelecimentos  comerciais e demais áreas públicas 

conforme decreto do Estado do Estado do Rio Grande do Sul. Inclusive, fiscalizando 



denúncias de aglomerações, festas clandestinas  entre outros.  

 

Plano de Ação de Fiscalização de Estabelecimentos Comerciais frente ao 

enfrentamento da Emergência em Saúde Publica decorrente da COVID-19 

1. Sumário Executivo: 

1.1- Trata o presente Plano de Ação de Fiscalização para o município de Júlio de 

Castilhos/RS, no período que perdurar o estado de pandemia, em razão do 

Estado de Emergência ou Calamidade Pública, definindo as diretrizes e 

orientações gerais para as ações de fiscalização . 

1.2- Devido à quantidade de Recursos humanos disponíveis para o exercício de 

fiscalização na Vigilância Sanitária Municipal, e o elevado volume de 

demandas referentes ao enfrentamento de Emergência em Saúde Pública, este 

Plano tem como foco a coordenação de outros setores do executivo municipal, 

com a disponibilização de servidores, veículos e insumos necessários à 

implementação do Plano de Ação de Fiscalização. 

 

2. Diretrizes Gerais: 

2.1- As ações de fiscalização obedecerão a normas constantes no Decreto Estadual  

nº 55.240/2020, 55.783/2021 e 55.789/2021  e Municipal nº 7.173/2021, e 

posteriores decretos vigentes que venham alterar os mesmos. 

2.2- Conferir foco na prevenção de transmissão do agente etiológico do COVID-19, 

dentro da área de atuação de fiscalização de comércios e estabelecimentos de 

serviços. 

2.3- Realizar registo sistemático das ações de fiscalização com foco na identificação 

e correção de irregularidades. 

2.4- Priorizar ações de Fiscalização com base em planejamento de risco sanitário e 

risco de transmissibilidade da doença em cada estabelecimento. 

2.5- Estruturar sistema de monitoramento das ações de Fiscalização de outros 

órgãos/secretarias municipais. 

2.6- Realizar ações de conscientização e esclarecimento com relação aos decretos e 

ademais legislações vigentes, nos estabelecimentos comerciais e população em 

geral. 

2.7 – Ações de Sanitização de espaços públicos e privados. 

 

 

3. Equipe de Fiscalização 

 

 Tendo em vista a portaria Municipal Nº387/2021, as equipes de Fiscalização serão 



formadas por servidores públicos das Secretarias de Saúde, Agricultura, Turismo, 

Desenvolvimento e  Meio Ambiente e Fazenda. Após reunião, os Secretários das Pastas 

informaram o nome dos seguintes servidores por meio de CI (Comunicação Interna) conforme 

descrito abaixo. Bem como ficou instituído a coordenação da equipe de fiscalizaçao à Secretária 

de  Agricultura, Turismo, Desenvolvimento e  Meio Ambiente. 

 

3.1 População de Júlio de Castilhos: 19.224 pessoas  (IBGE, 2017), tendo como base de calculo para o 

numero de fiscais:  “ … deverá ter como requisito mínimo a atuação de um fiscal para cada dois mil 

habitantes”, o município deve conter o número  mínimo 10 agentes fiscais. 

 

3.2 Equipe de trabalho: 

 

1.Alan Portella da Silva – Departamento do meio Ambiente. 

2.Amanda Vilanova – Agente de vigilância ambiental. 

3.Ana Paula Alf Ferreira – Secretária de Agricultura coordenadora da equipe. 

4.Gustavo Alves Pinto – Médico Veterinário/SIM.  

5.Ivolmir da Silva Lemos – Agente de vigilância ambiental. 

6.Juliano Binotto Pereira – Agente de vigilância sanitária. 

7.Leandro Heringer Pinto  – Departamento do meio Ambiente. 

8.Maria Luana Carvalho dos Santos – Agente de vigilância sanitária. 

9.Remir Turra Pigatto – Agente Administrativo de saúde 

10.Robson Mello da Silva – Departamento do meio Ambiente. 

11.Rodrigo da Rosa Quevedo – Fiscalização Tributária. 

12.Viviane da Silva Dutra – Agente de vigilância sanitária. 

 

4. Demanda de Material de Consumo: 

 

4.1 : Como medidas de identificação: os servidores deverão possuir identificação da 

prefeitura municipal, vestidos com uniforme, e portando crachá de identificação 

caso possua. 

4.2 : Como medidas protetivas: aos servidores designados será assegurada a 

disponibilização de álcool a 70% e máscaras faciais, 

4.3 : Como medidas de Registro: As equipes deverão possuir pranchetas, 

formulários e canetas e outros cuja necessidade deverão ser verificadas pela 

Coordenação. 

 

 

 



5. Procedimento de Fiscalização: 

 

5.1 : Os servidores deverão estudar os decretos e Portarias Vigentes, mantendo 

sempre disponíveis para caso de dúvidas. 

 

5.2 : As fiscalizações deverão ocorrer no mínimo em dupla, com dois servidores 

definidos por este Plano de Ação, sendo um servidor  que irá  assinar o termo de 

Fiscalização, junto o responsável pelo estabelecimento. 

 

5.3 : Os servidores manterão registro dos estabelecimentos fiscalizados, 

preenchendo “Termo de Fiscalização” em anexo. 

 

§1º: Caso o setor queira realizar alguma outra forma de abordagem esta será 

repassada para coordenação da equipe de fiscalização. 

 

5.3.1 : Notificação Formal em caso de continuidade de descumprimento de 

determinações descritas na Legislação Municipal previamente informadas ao 

representante do estabelecimento por meio de Termo de Fiscalização assinado em 

visita anterior. 

 

5.4 : A suspensão de Alvará de Funcionamento pelo auto de infração por 30 dias 

mais penalidades previstas para empresas que descumprirem as legislação vigentes.



6. Cronograma: 

 

 Todas as ações deverão seguir as orientações do Decreto Estadual 55.799/2021 e  

Decreto Municipal Nº 7.173/2021 e Determinações estaduais, levando em consideração 

o nível de risco do município, conforme cronograma a seguir. 

 

Equipes de Fiscalização: 

  

 As fiscalizações ocorrerão de acordo com as denuncias de Segunda-feira à 

quinta-feira, sendo realização ações pontuais de conscientização e orientação da 

população em geral, caso reincidência será aplicado as penalidades previstas nas 

legislações em vigor . E de sexta-feira à Domingo, será realizado escala de trabalhos nos 

três turno, visto ser o período de maior denuncias de aglomerações e e de atos que 

infringem a legislação em vigor. 

 A escala de trabalho, será feita semanalmente, a fim de não sobrecarregar os 

fiscais e ofertar períodos de descansos para os mesmos. Abaixo encontram-se, um 

exemplo da escala de trabalho utilizada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO I- TERMOS UTILIZADOS  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 


